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JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Procedimento licitatório: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 295/2025 

SAP n° 1000000295 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, no regime de execução semi-integrada, 

para a elaboração do projeto executivo e execução da ampliação do Píer Público de 

Granéis Líquidos, incluindo a nova estrutura dos Pipe Rack, um dolfim de amarração, dois 

dolfins de atracação e nova plataforma de operação, contemplando o fornecimento de 

todo o material, mão de obra, equipamentos e ferramentas necessárias à completa 

execução dos serviços, de acordo com as normas vigentes, projetos e com a competente 

anotação de responsabilidade técnica, conforme orientações, escopo, especificação de 

serviços e demais condições presentes no Termo de Referência, Edital e demais 

documentos técnicos em anexo. 

 

Recorrente 1: CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ nº 08.064.693/0001-98 

Recorrente 2: CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA. (“Serra da Prata”), pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 82.083.270/0001-78  

Recorrida: ACA – ALBERTO COUTO ALVES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ nº 16.548.038/0001-45. 

 

I - PRELIMINARMENTE 

1.   Em cumprimento ao disposto no artigo 21 e seus subitens do Edital da Licitação 

Eletrônica nº 295/2025, este agente de contratação, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, 
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recebeu e analisou em conjunto com o setor demandante as razões dos recursos das 

recorrentes, assim como as contrarrazões recursais da recorrida, de forma a proferir sua 

decisão sobre os recursos administrativos. 

2.   Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente 1 foram 

apresentados no dia 09/01/2026, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, qual seja, 5 (cinco) dias úteis a partir de declaração 

de vencedor.  

- 23/12/2025 – apresentação de recurso da recorrente 1: 

 

  - 19/12/2025 às 15:00:27 – declaração de vencedor 

 

- 09/01/2026 – apresentação de recurso da recorrente 2: 
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3.    Tempestiva também a manifestação da recorrida que apresentou contrarrazões 

em 12/01/2026, eis que intimada em 06/01/2025. 

 

4.   Examinando os pontos discorridos nas peças recursais em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final. 

II - RAZÕES RECURSAIS 

5.   A recorrente 1, resumidamente, alega o descumprimento de preceitos legais e 

editalícios pela empresa ACA, especificamente no que tange à Qualificação Técnico-

Profissional do Gerente de Execução (Item 10.2, III-A do Termo de Referência), baseado em 2 

pontos principais:  

a) Insuficiência da Experiência Técnica: As Certidões de Acervo Técnico (CATs) 

apresentadas para o Gerente de Execução, Eng. Felipe Maranhão Côrte Real, não 

atenderiam à exigência de experiência em execução de estruturas metálicas em perfis 

permanentes, pois as CATs se referem a "Plataforma metálica provisória de acesso sobre 

o rio" (andaimes provisórios tubulares), que seria de natureza distinta; 

b) Impedimento Legal do Profissional: O Eng. Felipe Maranhão Côrte Real estaria 

legalmente impedido de atuar no objeto licitado, conforme ressalva em sua Certidão de 

Registro do CREA, que o exclui de atribuições relacionadas a "portos, rios, canais, 

barragens, diques e aeroportos". 
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6.   Insurge-se a Recorrente 2, em apertada síntese, contra a declaração de 

vencedora da recorrida, com os seguintes argumentos:  

a) Suscita a vedação Legal do Integrante da Equipe Técnica: Reitera que o Eng. 

Felipe Maranhão Corte Real estaria legalmente impedido de integrar a Equipe Técnica, 

citando as mesmas ressalvas nas Certidões de Registro do CREA que o impediriam de 

atuar em obras de engenharia civil em portos (exceção à alínea "G" do Decreto 

23.569/33 e Art. 7º da Resolução CONFEA 218/1973).  

b) Relata Insuficiência dos Documentos de Qualificação Técnica: Argumenta que a 

ACA não teria comprovado a experiência exigida para o Gerente de Execução na 

"execução de pelo menos 65.000kg de estruturas metálicas" (Item 10.2, III, B, do TR), 

pois as CATs apresentadas se referem a plataformas metálicas provisórias, que não 

satisfariam a exigência de experiência em estruturas metálicas permanentes. O recurso 

também questiona a validade de atestados emitidos em nome de consórcio sem a 

devida comprovação da parcela executada pela ACA; 

7.   Por seu turno, a recorrida rebateu os apontamentos apresentados pelas 

recorrentes nos seguintes termos: 

a) Atendimento Integral aos Requisitos: A empresa alega ter atendido integralmente e 

de forma inequívoca a todas as exigências editalícias, tanto na qualificação técnico- 

operacional quanto na técnico-profissional.  

b) Validade das CATs e Similaridade Técnica: Defende que as CATs apresentadas, 

inclusive as relativas a plataformas provisórias, demonstrariam similaridade técnica e 

complexidade superior às obras do objeto licitado. Argumenta que a execução de 

estruturas metálicas provisórias para suporte de cargas elevadas em ambiente 

aquático seria tecnicamente mais complexa. Além disso, a soma dos quantitativos de 
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estruturas metálicas nas CATs apresentadas (563.955,04 kg) superariam amplamente o 

mínimo exigido (65.000 kg).  

c) Atribuições do Profissional: Sobre o impedimento do Eng. Felipe Maranhão Corte 

Real, a ACA sustenta que as CATs apresentadas, registradas no CREA, comprovariam 

que o profissional atuou diretamente na execução das obras, e que todas as atividades 

constantes nas CATs são de responsabilidade e atribuição do profissional perante o 

Conselho, não cabendo à empresa recorrente questionar a competência já 

formalmente reconhecida pelo CREA. A ACA também destaca que a equipe técnica é 

composta por outros profissionais com experiência em obras de complexidade 

superior. 

d) Validade de Atestados em Consórcio: A ACA defende a validade dos atestados 

emitidos em nome de consórcio, uma vez que o edital e a legislação aplicável permitem 

a participação em consórcio, e os serviços executados integram o acervo técnico da 

consorciada. 

 

III - NO MÉRITO 

8.   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para 

proporcionar ampla transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em 

especial o contido no art. 31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta 

Empresa Pública, assim como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA – RILC 

no seu art. 2º: 

As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades 

de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 
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caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. (grifo nosso) 

9.   Em que pese as alegações postas pelas recorrentes, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado.  

  Por se tratar de questões eminentemente técnicas, utilizamo-nos da 

manifestação do setor requisitante que assim se expressou: 

III.1 – quanto às alegações da recorrente 1 

a) “1-CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 2220634587/2025, Profissional: FELIPE 

MARANHÃO CÔRTE REAL  

10.   A recorrente alega que: 
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11.   Conforme disposto no item 10.2 do Termo de Referência, bem como na 

documentação apresentada pela empresa ACA durante o processo licitatório, a equipe técnica 

por ela indicada é a que consta na Figura 1.  

 

12.   Dentre os profissionais nomeados, o Sr. Felipe Maranhão Corte Real foi indicado 

para o cargo de Gerente de Engenharia. Nos termos do item 10.2.ii.a, o exercício dessa função 

está condicionado à comprovação da experiência profissional mínima exigida, conforme 

critérios estabelecidos no próprio Termo de Referência, reproduzidos na Figura 2. 
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13.   Dessa forma, verifica-se que a exigência de qualificação técnica para o referido 

cargo não se restringe à experiência específica em estruturas metálicas, mas sim à 

comprovação da experiência profissional nos termos definidos no item 10.2.ii.a do Termo de 

Referência. 

14.   Assim, o argumento interposto pela empresa ConcrEpoxI não merece prosperar, 

uma vez que parte de premissa equivocada quanto ao objeto da experiência exigida para a 

função de Gerente de Engenharia, não encontrando respaldo nas disposições editalícias. 

 

b) CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 2220569300/2023, Profissional: 

FELIPE MARANHÃO CÔRTE REAL.” 

15.   A recorrente alega que:  

(Esta CAT corresponde aos serviços de 

“Plataforma metálica provisória de acesso sobre o 

rio: execução de estrutura metálica com peso 

total de 283.945,57 Kg (área total de 1.586,65 m²) 

e cravação de 13.962,10 m de estaca metálica 

W200x59”. 

Idem, idem. Não atende à exigência, pois, 

também se trata de ANDAIMES PROVISÓRIOS 

TUBULARES PARA ACESSO, e assim não atende à 

execução de estrutura metálica em perfis 

permanentes que são de natureza de fabricação e 

montagem completamente distinta. Cravação de 

estaca metálica não possui similaridade.) 
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16.   A alegação apresentada possui o mesmo fundamento da anteriormente 

analisada. Dessa forma, aplica-se integralmente a justificativa já exposta no item III.1-“a”, 

razão pela qual o argumento não procede. 

 

c) Do mesmo modo, a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 2220634612/2025, referente 

ao Engenheiro Civil IGOR GOMES MANHAES COSENDEY, e correspondente ao serviço 

“Plataforma metálica provisória de acesso sobre o rio: execução de estrutura metálica 

com peso total de 280.009,47 kg (área total de 1.939,23 m2) 

 

17.                        A empresa alega que:              

 

18.    O profissional Igor Gomes Manhães Cosendey foi indicado para a função de 

Gerente de Execução, conforme demonstrado na Figura 1. Nos termos do item 10.2.iii do 

Termo de Referência, para o exercício dessa função é exigida a comprovação de experiência 

específica, conforme abaixo indicado. 
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19.   Nesse contexto, fazia-se necessária a comprovação de experiência na execução 

de, no mínimo, 65.000 kg de estruturas metálicas.  

20.   Da análise da CAT nº 2220634612/2025, emitida pelo CREA-PE — cuja emissão 

pressupõe a verificação, pelo Conselho, da documentação apresentada pelo profissional, 

incluindo o Atestado de Capacidade Técnica Parcial emitido pela Autarquia de 

Urbanização do Recife — verifica-se que o documento é inequívoco ao registrar a execução 

de estruturas metálicas no montante total de 280.009,47 kg, conforme trecho reproduzido 

na Figura 4 

 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

21.   Dessa forma, resta comprovado que a CAT apresentada atende plenamente à 

exigência estabelecida no item 10.2.iii.b do Termo de Referência. Assim, não procede o 

argumento interposto. 

d) CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 833113/2020, Profissional: ANDRE ITAIGUARA 

CARDOSO PORTELA.” 

22.    A recorrente alega que: 
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23.   Conforme demonstrado nas Figura 1 e Figura 5, a equipe técnica formalmente 

indicada pela ACA é composta pelos profissionais Jorge, Felipe e Igor. Dessa forma, embora a 

ACA tenha encaminhado documentação referente ao profissional André, tais documentos não 

foram considerados na análise realizada pela equipe técnica da APPA, uma vez que o referido 

profissional não integra a equipe técnica oficialmente apresentada pela empresa nos termos 

do processo licitatório. 

e) “De mais, e em acréscimo, se tem que o profissional FELIPE MARANHÃO CORTE REAL, 

RNP: 1816496367, formado pelo CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU com 

colação de grau em 31/12/2017, não possui a atribuição necessária, conforme descrito na 

CERTIDÃO DE REGISTRO 144841/2025 referente ao profissional e na CERTIDÃO DE 

REGISTRO 144713/2025 referente à empresa. 

24.   Ao analisar a página 85 da documentação apresentada pela empresa ACA, 

verifica-se que o profissional em questão possui formação em Engenharia Civil. Todavia, 

constam em sua Certidão de Registro restrições específicas quanto às atribuições 

profissionais, conforme ilustrado na Figura 6. 

 

25.   Diante do teor do recurso apresentado pela empresa, a equipe técnica da APPA 

realizou diligência junto ao CREA-PR, com o objetivo de esclarecer o alcance das atribuições 

profissionais do referido engenheiro à luz da legislação vigente. 
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26.   Em 21/01/2026, o CREA-PR encaminhou resposta formal, na qual esclarece que, 

caso o profissional possua restrição em quaisquer das atribuições previstas no art. 7º da 

Resolução CONFEA nº 218/1973, fica vedado o exercício das atividades elencadas no art. 

1º da mesma Resolução, especialmente aquelas relacionadas a obras e serviços em áreas 

específicas, como portos e instalações portuárias. 
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27.   A partir da análise da resposta do CREA-PR, constata-se que, conforme 

demonstrado na Figura 6, o engenheiro Felipe, teoricamente, não detém atribuição 

profissional para atuação em obras portuárias. Embora tenham sido apresentadas CATs 

emitidas pelo CREA que, atendem aos requisitos de experiência estabelecidos no item 

10.2.ii.a do Termo de Referência, tais documentos não suprem a ausência de atribuição 

legal para atuação em portos. 

28.   Assim, à luz do entendimento formal do CREA-PR e da legislação profissional 

aplicável, a conclusão se inclinava no sentido de que o referido profissional não poderia 

integrar a equipe técnica do contrato. 
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III.2. Quanto às alegações da recorrente 2 – Construtora Serra da Parta: 

a) Violação ao Item 10.2 “C” do TR: vedação legal acerca de integrante da Equipe Técnica 

29.   A recorrente alega que: 

 

30.   A alegação apresentada é similar àquela encaminhada pela empresa 

ConcrEpoxI, recorrente 1, cujas argumentações e respectivas análises encontram-se 

detalhadas no item III.1.e. Assim, conforme já exposto anteriormente, o engenheiro Felipe, em 

razão das restrições em suas atribuições profissionais para atuação em portos, teoricamente 

não poderia integrar a equipe técnica do contrato. 

b) Violação ao Item 10.2 “C” do TR: vedação legal acerca de integrante da Equipe Técnica 

31.   A empresa alega que: 
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32.   A alegação apresentada é similar àquela encaminhada pela empresa 

ConcrEpoxI, cujas justificativas já foram devidamente analisadas e respondidas no item III.1 –

“c”. Dessa forma, restou comprovada a experiência do Gerente de Execução, conforme as CATs 

apresentadas pela empresa ACA, não subsistindo razão para acolhimento do argumento. 

 

 

c) A insuficiência da CAT46029/2025 (Eng. Jorge Aurélio da Costa): obra executada sem 

o fornecimento de estrutura metálica 

33.   A recorrente alega que: 
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34.   Conforme já demonstrado anteriormente na Figura 1, o profissional Jorge 

Aurélio da Costa foi indicado para a função de Gerente de Contrato. Nos termos do item 10.2.i.a 

do Termo de Referência, para o exercício dessa função era exigida a comprovação da seguinte 

experiência profissional: 

 

35.   Dessa forma, o argumento interposto pela empresa Construtora Serra da Prata 

não merece prosperar, uma vez que a exigência de comprovação de experiência não se refere 

a serviços em estrutura metálica, mas sim àqueles expressamente definidos no referido item, 

conforme demonstrado na Figura 11. 

d) O descabimento da utilização de plataformas metálicas provisórias para satisfação da 

exigência do Edital 

36.   A recorrente alega que: 
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37.   Conforme já demonstrado anteriormente na Figura 1, o profissional Felipe foi 

devidamente indicado para a função de Gerente de Engenharia. Nos termos já analisados no 

item III.1 – “a”, a comprovação de experiência exigida para essa função não se refere à 

execução de estruturas metálicas, mas sim àquela expressamente indicada na Figura 2, 

conforme previsto no Termo de Referência.  

38.   No que se refere ao Engenheiro Igor, as justificativas correspondentes já foram 

apresentadas no item III.1- “c”, restando demonstrado que a CAT nº 2220634612/2025 atende 

integralmente às exigências estabelecidas no item 10.2.iii.b do Termo de Referência, 

comprovando a experiência requerida para o cargo de Gerente de Execução. 

39.    Dessa forma, verifica-se que o Gerente de Engenharia não estava obrigado a 

comprovar experiência específica em estruturas metálicas, enquanto o Gerente de 
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Execução comprovou adequadamente sua experiência técnica por meio das CATs 

apresentadas. 

40.   Assim, o argumento interposto pela empresa Construtora Serra da Prata não 

procede, uma vez que os requisitos técnicos exigidos pelo instrumento convocatório foram 

devidamente atendidos pela empresa ACA. 

 

e) O descarte necessário da CAT833113/2020 (Eng. André Itaiguara) 

41.   A empresa alega que:  

 

42.   As justificativas pertinentes já foram devidamente apresentadas no item III.1 – 

“d”. Conforme demonstrado nas Figura 1 e Figura 5, a equipe técnica oficialmente indicada 

pela empresa ACA é composta exclusivamente pelos profissionais Jorge, Felipe e Igor, em 

conformidade com o disposto no Termo de Referência.  

43.   Dessa forma, embora a ACA tenha encaminhado documentação referente ao 

profissional André, tais documentos não foram considerados na análise, uma vez que o 

referido profissional não integra a equipe técnica formalmente indicada para a execução do 

contrato. 

44.   Assim, a avaliação realizada pela equipe técnica da APPA restringiu-se, 

corretamente, aos profissionais efetivamente nomeados, inexistindo qualquer irregularidade. 
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f) Ressalva geral sobre os documentos 

45.   A recorrente alega que: 

(Os atestados apresentados pela ACA referem-

se a obras executadas em consórcio. Não 

existem informações hígidas atestando com 

segurança a plena execução pela ACA dos 

serviços mencionados nos atestados.) 

46.   O Termo de Referência do certame no item 10.1 foi claro em estabelecer que: 

 

47.   Após análise da documentação técnica apresentada pela empresa ACA, verifica-

se que os atestados técnicos foram regularmente emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, atendendo ao requisito previsto no edital. Constatou-se, ainda, que em 

todos os atestados nos quais a ACA figurou como integrante de consórcio consta 

expressamente o respectivo percentual de participação da empresa na constituição do 

consórcio, conforme exigido no Termo de Referência (Figura 12). 

48.   Ressalta-se que os referidos atestados não apresentam qualquer ressalva, 

limitação ou exclusão quanto à participação da ACA na execução dos serviços descritos, 

tampouco indicam restrições à sua atuação. Os serviços atestados mostram-se compatíveis e 

semelhantes ao objeto licitado, em conformidade com as exigências editalícias. Assim, à luz 
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do que dispõe o instrumento convocatório, presume-se que a empresa executou os serviços 

descritos de forma proporcional ao percentual de sua participação no consórcio, inexistindo 

fundamento técnico para desconsiderar a experiência comprovada.  

49.   O entendimento adotado está em consonância com a prática administrativa, na 

medida em que a participação em consórcio não descaracteriza a capacidade técnica da 

empresa consorciada, desde que observada a proporção correspondente à sua participação. 

Destaca-se, ainda, que os atestados validados pelo CREA apresentados gozam de presunção 

de legitimidade, não sendo possível afastar sua validade com base em meras alegações 

genéricas, sobretudo quando inexistem elementos objetivos que indiquem inconsistência ou 

inidoneidade da documentação apresentada.  

50.   Diante do exposto, resta comprovado que a ACA atendeu integralmente às 

exigências de habilitação técnica da empresa previstas no edital, tendo apresentado atestados 

técnicos válidos, compatíveis com o objeto licitado e em conformidade com sua participação 

em consórcio. 

51.   Portanto, sem razão a recorrente quanto ao ponto levantado. 

IV - CONCLUSÃO 

IV.1 – CONCLUSÃO PARCIAL E NOVAS DILIGÊNCIAS 

52.   Diante de todo o exposto nas análises e considerações técnicas, restaram 

rebatidos os argumentos recursais das recorrentes, porém os itens III.1 – “e” e item III.2 

– “a”, foram parcialmente considerados procedentes, por tratarem da restrição de 

atribuições profissionais do engenheiro Felipe Maranhão Côrte Real para atuação em 

obras portuárias, conforme esclarecimento formal prestado pelo CREA-PR e à luz da 

legislação profissional aplicável. Os demais itens apresentados pelas recorrentes foram 

devidamente analisados e não restaram acolhidos, por não encontrarem respaldo 
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técnico, normativo ou editalício, tendo sido demonstrado que a empresa ACA atendeu às 

exigências de habilitação técnica previstas no Termo de Referência, especialmente no 

que se refere à comprovação de experiência profissional dos integrantes da equipe 

técnica, à validade das CATs apresentadas e à aceitação de atestados oriundos de obras 

executadas em consórcio, nos limites do percentual de participação declarado. 

53.   Usando da faculdade de diligenciar para esclarecer questões levantadas e ainda 

não absolutamente elucidadas, foram realizadas novas diligências, notadamente quanto à 

restrição imposta ao engenheiro Felipe Maranhão Côrte Real para atuação em obras 

portuárias, o que conduziu, até aquele momento, a decisão de inabilitação da recorrida. 

54.   Intimada a se manifestar sobre este ponto, a recorrida juntou documentos e 

esclarecimentos oriundos do CREA/PE, sustentando em síntese, que  o engenheiro 

Felipe Maranhão Côrte Real poderia integrar a equipe técnica do contrato, argumentando que 

as CATs nº 2220634587/2025 e nº 2220569300/2023, registradas no CREA-PE, comprovariam 

sua experiência profissional, bem como que eventual restrição não impediria sua participação 

na execução do objeto, desde que observadas determinadas limitações de atuação. 

55.   Em virtude da apresentação de novos documentos pela recorrida, foi 

oportunizado o contraditório às recorrentes. 

56.   A recorrente 1 – ConcrEpoxI Engenharia Ltda ratificou os fundamentos técnicos 

e legais que conduzem à inabilitação da ACA, destacando que a restrição de atribuições do 

engenheiro indicado não é meramente formal, mas decorre de vedação legal expressa, 

confirmada tanto pelo CREA-PR quanto pelo CREA-PE.  

57.   A empresa ressaltou que as CATs apresentadas não suprem a exigência editalícia 

de comprovação de capacidade técnica profissional específica em obras portuárias, uma vez 

que não ampliam atribuições nem afastam a vedação objetiva imposta ao profissional. 
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Ademais, enfatiza que a atuação em equipe técnica não supre a necessidade de habilitação 

individual para assumir responsabilidades técnicas compatíveis com o objeto licitado. 

58.   A recorrente 2 – Construtora Serra da Prata – destacou que o CREA-PR, quando 

instado a se manifestar, foi categórico ao afirmar que, havendo restrição de competência, as 

atividades previstas nos incisos do art. 1º da Resolução CONFEA nº 218/1973 restam, por 

consequência, vedadas. Ressaltou, ainda, que o próprio CREA-PE confirmou a existência de 

restrição expressa no registro profissional do engenheiro, impedindo-o de assumir 

responsabilidade técnica plena por obras dessa natureza.  

59.   A Serra da Prata sustentou que não é juridicamente admissível a tentativa de 

“delimitação futura” das atribuições do profissional, uma vez que o edital exige que os 

profissionais indicados participem efetivamente da execução do objeto, o qual é, em sua 

essência, obra portuária. 

60.   Destarte, conforme se verifica da documentação apresentada pela própria 

ACA, bem como das manifestações formais dos Conselhos Profissionais, o referido 

profissional possui restrição expressa de atribuições para o desempenho de atividades 

relacionadas a portos, rios, canais, barragens, diques e aeroportos, nos termos do art. 7º 

da Resolução CONFEA nº 218/1973, da Lei nº 5.194/1966 e do art. 28 do Decreto nº 

23.569/1933. Tal restrição é de natureza pessoal e objetiva, incidindo diretamente sobre 

a possibilidade de o profissional assumir responsabilidade técnica por obras portuárias.  

61.   Destaca-se, ainda, que as CATs apresentadas certificam atividades 

desenvolvidas em regime de equipe técnica, não possuindo o condão de ampliar atribuições 

profissionais legalmente vedadas, conforme expressamente consignado nas próprias 

certidões e reiterado pelo CREA-PE, que ressalva que “ficam excluídos os serviços cujas 

atribuições não competem ao profissional”. 
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62.   Importa esclarecer que não se ingressou no mérito da experiência profissional 

do engenheiro Felipe Maranhão Côrte Real, tampouco se questionou a veracidade ou 

regularidade das CATs apresentadas. A controvérsia instaurada não reside na comprovação 

de experiência técnica pretérita, mas sim na compatibilidade das atribuições 

profissionais do referido engenheiro com o objeto da presente licitação, que envolve obra 

portuária. 

63.   Conforme consta expressamente em sua Certidão de Registro, o profissional 

possui restrição de atribuições quanto à atuação em portos, circunstância confirmada nas 

manifestações dos Conselhos Regionais competentes. À luz do art. 7º da Resolução CONFEA 

nº 218/1973, havendo restrição de competência em determinadas áreas, resta vedado o 

exercício das atividades elencadas no art. 1º da mesma Resolução, dentre as quais se destaca 

a Atividade 7 – Desempenho de cargo e função técnica. 
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64.   Portanto, estando o profissional impedido de atuar em obras portuárias, 

encontra-se igualmente vedado o desempenho de cargo ou função técnica relacionada a tais 

empreendimentos, o que inclui a função para a qual foi indicado pela empresa ACA, qual seja, 

Gerente de Engenharia.  

65.   Ademais, conforme destacado nas contrarrazões apresentadas foi realizada 

consulta específica ao CREA, o qual reforçou que o profissional não detém atribuição para 

atuar em obras portuárias, não podendo, portanto, desenvolver as atividades previstas no art. 

1º da Resolução CONFEA nº 218/1973 nesse âmbito.  

66.   Registre-se ainda que o engenheiro foi formalmente indicado pela empresa ACA 

para compor a equipe técnica no cargo de Gerente de Engenharia, e que, conforme previsto 

nos documentos do processo licitatório, os profissionais de engenharia indicados pela 

Proponente deverão, obrigatoriamente, participar da execução das obras/serviços objeto 

da licitação. Assim, não se trata de função meramente administrativa ou desvinculada da 

execução do objeto, mas de cargo técnico diretamente relacionado à obra portuária. 

V – RECONSIDERAÇÃO 

67.    Em que pese o julgamento estar se encaminhando para sua finalização, mas 

ainda  pendentes dúvidas acerca da possibilidade do engenheiro Felipe Maranhão Côrte Real 

compor equipe técnica com atribuições distintas, novamente esta Comissão de licitações 

julgou pertinente e necessária nova diligência junto ao CREA-PE, especificamente para 

esclarecimentos acerca do assunto. 

68.   Nesse sentido, foram encaminhados questionamentos para que não pairassem 

dúvidas:  



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

 

69.   Foram estes os questionamentos: 

 

 

70.   O CREA-PE assim se manifestou de forma definitiva: 

 

 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

71.    Novamente instado a se manifestar, o setor técnico reconsiderou sua posição 

que se inclinava pela inabilitação, em sentido contrário, ou seja, pela HABILITAÇÃO da 

recorrida. Juntamos o inteiro teor da manifestação final da Gerência de engenharia marítima:
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72.   E concluiu definitivamente: 
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73.   Diante de todo o exposto: 

a) Restam CONHECIDOS os recursos das recorrentes CONCREPOXI ENGENHARIA 

LTDA e CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA e no mérito NEGADO 

PROVIMENTO, para confirmar a HABILITAÇÃO da recorrida ACA – ALBERTO 

COUTO ALVES LTDA., CNPJ nº 16.548.038/0001-45, MANTENDO-A como 

VENCEDORA com o valor de R$ 100.314.927,94 (Cem milhões, trezentos e 

quatorze mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), 

pelos fundamentos acima expostos. 
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b) Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste agente de contratação. 

 

Paranaguá, 20 de março de 2026. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Agente de contratação e Coordenador de licitações - COLIC 


